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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.980, DE 28 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR,  pelo  período  de  02  a  31/05/2023,  o

servidor NILSON CANESIN, Eletricista, portador do RG nº
33.512.001-5,  para  em  substituição,  responder  como
“Encarregado  do  Setor  de  Serviços  Elétricos”,  em
virtude das férias regulamentares do titular do cargo.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte
e três.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.981, DE 28 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR, pelo período de 02 a 31 de maio de 2023,

o servidor NATALINO PEREIRA DOS SANTOS, Pedreiro,
portador  do  RG  nº  19.568.983  SSP/SP,  para  em
substituição, responder como “Chefe da Seção de Serviços
Diversos”, em virtude das férias regulamentares do titular
do cargo.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte
e três.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 038/2023
PROCESSO Nº 097/2023

A Prefeitura Municipal de Guararapes, em atendimento
ao § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/21, torna público para
o  conhecimento  dos  interessados,  o  presente  aviso  de
Dispensa de Licitação Eletrônica nº 038/2023, objetivando a
contratação de empresa especializada com fornecimento
de mão de obra, equipamentos e materiais para execução,
fornecimento e instalação de duas unidades completas de
base em concreto armado com reservatório metálico de 15
m³, sendo uma para atender a EMEB Dr. Antônio Pinto de
Oliveira e outra para atender o Canil Municipal, conforme
termo de referência anexo.

Para  tanto,  convoca  as  empresas  qualificadas  e
interessadas  a  apresentarem proposta  comercial  para  o
fornecimento  dos  serviços  constantes  do  Termo  de
Referênc ia ,  exc lus ivamente  at ravés  do  l ink :
http://138.97.36.146:8079/COMPRASEDITAL/, das 09 horas
do dia 03 de maio de 2023 até as 17 horas do dia 03 de
maio de 2023. Demais informações através do telefone (18)
3406-1094.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para
o objeto em tela, será contatada pela Prefeitura Municipal
de Guararapes para envio da documentação que comprove
reunir  as  condições  necessárias  para  contratar  com  a
Administração.

Guararapes, 28 de abril de 2023
Maria Marta Justi
Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................

http://138.97.36.146:8079/COMPRASEDITAL/
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-381-000003-1-0 DATA DE VALIDADE: 29/04/2024

Nº PROCESSO: 0153/2021-GPES
Nº PROTOCOLO: 470/2023-VISAM DATA DO PROTOCOLO: 27/04/2023
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COLETIVOS E SOCIAIS
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COLETIVOS E SOCIAIS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: ESN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GUARARAPES LTDA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: ESN ENGENHARIA E SERVIÇOS
CNPJ / CPF: 17.849.323/0001-57
LOGRADOURO:  JOSE LONGHI NÚMERO: 615
COMPLEMENTO:
BAIRRO: JARDIM CONTINENTAL
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: FERNANDA SILVA DE NOVAIS
CPF: 36848897841 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 29/04/2023

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Licenciamentos
Licenciamentos
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-472-000031-1-5 DATA DE VALIDADE: 29/04/2024

Nº PROCESSO: 459/2003-GPES
Nº PROTOCOLO: 311/2023-VISAM DATA DO PROTOCOLO: 10/03/2023
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4721-1/02 PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: FRIOS E DOCES FREIMAN LTDA - ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: FRIOS E DOCES FREIMAN LTDA - ME
CNPJ / CPF: 03.816.108/0001-45
LOGRADOURO: Rua  PRUDENTE DE MORAES, NÚMERO: 600
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO (03-239)
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: EDMUR SANTOS BUSNARDO
CPF: 67387241872 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:
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LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-472-000031-1-5 DATA DE VALIDADE: 29/04/2024

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:

ALIMENTO

FABRICAR

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 29/04/2023

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-561-000207-1-0 DATA DE VALIDADE: 29/04/2024

Nº PROCESSO: 1080/2011-GPES
Nº PROTOCOLO: 2072023-VISAM DATA DO PROTOCOLO: 10/03/2023
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 5611-2/01 RESTAURANTES E SIMILARES
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: L. HENRIQUE PINTO - ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: HOTEL TOSCANO E RESTAURANTE
CNPJ / CPF: 13.513.020/0001-08
LOGRADOURO: Rua  PRUDENTE DE MORAES NÚMERO: 816
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: LUIS HENRIQUE PINTO
CPF: 07847118874 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 29/04/2023

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-931-000020-1-1 DATA DE VALIDADE: 29/04/2024

Nº PROCESSO: 15/2023-VISAM_GPES
Nº PROTOCOLO: 471/2023-VISAM DATA DO PROTOCOLO: 27/04/2023
SUBGRUPO: ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
AGRUPAMENTO: OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 9313-1/00 ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: JACKSON CINCINATO PERSONAL LTDA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: JACKSON PERSONAL
CNPJ / CPF: 46.446.280/0001-67
LOGRADOURO: Avenida MARECHAL DEODORO NÚMERO: 850
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: JACKSON LUIS CINCINATO
CPF: 45384477814 CONSELHO REGIONAL: CREF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 181084-G/SP UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JACKSON LUIS CINCINATO
CPF: 45384477814 CONSELHO REGIONAL: CREF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 181084-G/SP UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 29/04/2023

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-931-000015-1-1 DATA DE VALIDADE: 28/04/2024

Nº PROCESSO: 0069/2021
Nº PROTOCOLO: 468/2023 DATA DO PROTOCOLO: 27/04/2023
SUBGRUPO: ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
AGRUPAMENTO: OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS À SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 9313-1/00 ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: TAIANE CAROLINE LORENCETTI CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: TAIANE CAROLINE STUDIO PERSONAL
CNPJ / CPF: 45562200848
LOGRADOURO:  PRESIDENTE VARGAS NÚMERO: 733
COMPLEMENTO:
BAIRRO: JD COPACABANA
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: TAIANE CAROLINE LORENCETTI
CPF: 45562200848 CONSELHO REGIONAL: CREF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 152867-G/SP UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: TAIANE CAROLINE LORENCETTI
CPF: 45562200848 CONSELHO REGIONAL: CREF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 152867-G/SP UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 28/04/2023

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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                                          LEI Nº  4.033, DE  28 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

CONCEDE REAJUSTE AOS SALÁRIOS E 
PROVENTOS DOS FUNCIONÁRIOS E 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL, NA 
FORMA ESPECIFICADA. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA  MUNICIPAL 
DE  GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais; 

 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de 

Guararapes, Estado de São Paulo, APROVOU e  ele PROMULGA a  seguinte Lei: 
 

 Art. 1º - Os valores dos vencimentos, salários e 
proventos dos funcionários (ativos e inativos) e servidores da Câmara Municipal, vigentes 
no mês de fevereiro de 2023, ficam reajustados em 0,4417 % , a partir de 1º de março de 
2023. 
 
 Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação do 
disposto na presente Lei correrão por conta de dotações próprias, consignadas no 
orçamento vigente. 
 
 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 Sala das Sessões, 28 de abril de 2023. 
 
                                           
                                                           GUSTAVO PACE DE MEDEIROS 
                                                                         - Presidente - 
 
 
REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Guararapes e no 
Diário Oficial do Município na forma eletrônica aos 28 de abril de 2023. 
 
 
 
 

                    Ricardo Moraes Gonçalves 
                     - Diretor Adm. Parlamentar -                                                      
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